
ESTADO DO PARÁ 
MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE 

 

 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Objeto: Contratação de Sistema de Planejamento e Gestão de contratações públicas, incluindo 

Implantação, no formato SaaS, em plataforma web (on-line) com backup diário com armazenamento 

em nuvem durante todo o período do licenciamento, pelo prazo de 12 meses, com atualizações 

para adequação a Lei 14.133/2021. 

Composição dos Custos da Proposta 
O investimento total da contratação é de R$ 47.250,00:   
Taxa de Implantação (Setup): R$ 9.450,00, em pagamento único, referente à 

configuração do ambiente, parametrização do sistema e treinamento das equipes de planejamento 
e contratação.   

Licenciamento Mensal (SaaS): R$ 3.150,00 mensais, totalizando R$ 37.800,00 
em 12 meses. Este valor engloba o licenciamento de uso do sistema Startbid, atualizações 
automáticas para conformidade com a Lei 14.133/2021 e suporte técnico especializado. 

 
Razoabilidade e Vantajosidade do Preço 
O preço proposto mostra-se vantajoso para a Administração Pública considerando 

o escopo tecnológico oferecido:   
Tecnologia de Ponta: O sistema inclui o uso de Inteligência Artificial (StartIA) para 

a automação de processos complexos como ETP e DFD, o que reduz o custo operacional e o tempo 
de trabalho manual dos servidores.   

Segurança de Dados: O valor inclui backup diário e armazenamento em nuvem, 
eliminando custos adicionais com infraestrutura de servidores físicos ou manutenção de TI local por 
parte da prefeitura.   

Conformidade Normativa: A manutenção periódica garante que o sistema esteja 
sempre atualizado perante as exigências do PNCP e dos tribunais de contas, prevenindo falhas que 
poderiam gerar multas ou sanções ao município. 

 
De conformidade com o contido no artigo 74, inciso I, da Lei 14.133/2021, e tendo 

em vista a escolha de contratar um serviço tipo SaaS para solucionar a falta de um sistema eficiente 

e seguro para gestão de contratações públicas no âmbito da Prefeitura de Cumaru do Norte-PA é 

respaldada por diversas vantagens técnicas e operacionais. A adoção desse modelo proporciona a 

Prefeitura acesso a um sistema atualizado e adequado à legislação vigente, elimina a necessidade 

de investimentos em infraestrutura, oferece segurança e mobilidade no acesso ao sistema, permite 

a escalabilidade conforme a demanda e evita gastos excessivos com desenvolvimento próprio. 

Dessa forma, é uma escolha inteligente e estratégica para a PMCN. 

Considerando a exclusividade do fornecedor para a contratação em questão, 

conforme previsto no art. 74, I, da Lei 14.133/2021, a verificação dos preços praticados adotou uma 

abordagem específica devido à impossibilidade de realizar um levantamento comparativo de preços 

com outros fornecedores no mercado. A natureza exclusiva do objeto oferecido pelo fornecedor 

implica que ele é a única fonte de suprimento, eliminando a viabilidade de comparações diretas. 

É crucial nestes casos considerar o disposto no § 4º do artigo 23 da Lei 

14.133/2021. 

Este parágrafo estabelece que, nos casos em que não for possível estimar o valor 

do objeto por meio de outras metodologias, o contratado deve apresentar prova prévia de que os 

preços propostos estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de 

objetos de mesma natureza. 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE 

 

A forma de comprovação sugerida é a apresentação de notas fiscais emitidas para 

outros contratantes, empresas ou órgãos públicos, no período de até um ano anterior à data da 

contratação pela administração, ou através de outro meio considerado idôneo. 

Para assegurar a adequação dos preços propostos, foi realizada uma análise 

baseada em informações fornecidas pelo próprio fornecedor, concentrando-se na verificação da 

consistência dos valores cobrados em contratações anteriores. 

Este procedimento justifica-se pela singularidade da situação, em que o 

fornecedor detém exclusividade sobre o bem ou serviço requerido, tornando-se a única opção 

disponível para atender à necessidade da administração pública. 

A justificativa dos preços envolveu a solicitação e análise de documentos 

comprobatórios, como notas fiscais ou outros registros de transações anteriores realizadas pelo 

fornecedor, abrangendo um período de até um ano antes da data da contratação atual. Este 

levantamento de dados permitiu avaliar a coerência dos preços anteriormente praticados, 

garantindo que o valor proposto para a atual contratação esteja em linha com os valores 

historicamente praticados pelo fornecedor em situações similares. 

A documentação coletada, que inclui registros de vendas anteriores e possíveis 

atestados de exclusividade, serve como base sólida para a justificação dos preços. Esse 

procedimento está alinhado com as diretrizes para contratações diretas por inexigibilidade devido à 

exclusividade do fornecedor, assegurando que o preço acordado seja justificado pela falta de 

alternativas comparáveis no mercado. 

Desta forma, diante das peculiaridades e obrigações a serem observadas, torna-

se dispensável a licitação, conforme dispõe o artigo 74, inciso V, da Lei 14.133/2021, “É inexigível 

a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: I - aquisição de materiais, de 

equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por 

produtor, empresa ou representante comercial exclusivos”. 

 
Cumaru do Norte – PA, 04 de maio de 2026.  

 
 

Célio Marcos Cordeiro 
Prefeito Municipal 
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Proposta
Comercial

Prefeitura Municipal de Cumaru do Norte - PA

Chega de atrasos no seu
processo de contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA
30/04/2026



A StartGov tem como missão
modernizar e simplificar a gestão de
contratações, oferecendo uma
plataforma completa.

Nosso sistema integra e automatiza,
com uso de Inteligência Artificial,
processos como ETP, demandas
(DFD), PCA, licitações e contratos,
garantindo conformidade legal,
eficiência operacional e
transparência.

NOSSA
MISSÃO



PROPOSTA 

Valor mensal: R$ 3.150,00

Valor total do Contrato: R$ 47.250,00

TOTAL:

Sistema StartGov
(Sistema de Planejamento e Gestão,
incluindo Licenciamento do sistema
Startbid no formato SaaS, em plataforma
web (on-line) com backup diário com
armazenamento em nuvem durante todo o
período do licenciamento, pelo prazo de
mais 12 meses, com atualizações para
adequação a Lei 14.133/2021 ).

R$ 3.150,00
Mensais

Investimento Quantidade

Implantação+ R$ 9.450,00
(Taxa única)

12x

Tudo que você precisa e em nosso melhor formato: 

Pacote Completo



Layssa Souza
Executiva de Negócios

Rua Santa Cecília, 11, J. Oriental, Imperatriz-MA
+55 (99) 2018-0126    /   layssa.souza@startgov.com.br

@startgov www.startgov.com.br

Ver demonstração

Quer ver como tudo isso
funciona na prática?

StartGov Soluções em Tecnologia LTDA CNPJ: 37.933.858/0001-19

tel:9920180127
https://vimeo.com/1097861225?share=copy


DANFSe v1.0 
Documento Auxiliar da NFS-e

PREFEITURA DE IMPERATRIZ

Chave de Acesso da NFS-e 
21053022237933858000119000000000064126031420268900
Número da NFS-e 
641

Competência da NFS-e 
30/03/2026

Data e Hora da emissão da NFS-e  
30/03/2026 09:57:42

Número da DPS 
4899

Série da DPS 
1

Data e Hora da emissão da DPS  
30/03/2026 09:57:38  

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada  
pela leitura deste código QR ou pela consulta da  
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

EMITENTE DA NFS-e 
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF  
37.933.858/0001-19

Inscrição Municipal 
428463276

Telefone 
(99) 8160-9001

Nome / Nome Empresarial  
STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

E-mail 
contato@startgov.com.br

Endereço 
RUA SANTA CECILIA, 11, JARDIM ORIENTAL

Município 
Imperatriz - MA

CEP 
65913-240

Simples Nacional na Data de Competência 
Não optante

Regime de Apuração Tributária pelo SN 
-

TOMADOR DO SERVIÇO 
�

CNPJ / CPF / NIF  
06.439.988/0001-76

Inscrição Municipal 
-

Telefone 
-

Nome / Nome Empresarial  
Prefeitura Municipal de Viana

E-mail 
nfviana2021@gmail.com

Endereço 
Praça Ozimo de Carvalho, 141, - CENTRO

Município 
Viana - MA

CEP 
65215-000

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO 

Código de Tributação Nacional 
01.05.01 - Licenciamento ou cessão de
direito de uso de programas de...

Código de Tributação Municipal 
-

Local da Prestação 
Imperatriz - MA

País da Prestação 
-

Descrição do Serviço 
CONTRATO N 100/2025 Primeiro Termo Aditivo. INEXIGIBILIDADE N 019/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N 044/2025. BANCO N 403 - CORA SCD. 
AGENCIA N 0001. CONTA CORRENTE N 2730441-1. REF. Março/2026.O ISSQN DESTE SERVIÇO É DEVIDO NO MUNICÍPIO DO ESTABELECIMENTO PRESTADOR, 
NOS TERMOS DO ART. 3 DA LEI COMPLEMENTAR N 116/2003, NÃO SENDO CABÍVEL RETENÇÃO DO IMPOSTO PELO TOMADOR EM OUTRO MUNICÍPIO, POIS 
A ATIVIDADE REALIZADA NÃO SE ENQUADRA NAS EXCEÇÕES PREVISTAS EM LEI.

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 

Tributação do ISSQN 
Operação Tributável

País Resultado da Prestação do Serviço  
-

Município de Incidência do ISSQN 
Imperatriz - MA

Regime Especial de Tributação 
Nenhum

Tipo de Imunidade 
-

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN 
Não

Número Processo Suspensão 
-

Benefício Municipal 

Valor do Serviço  
R$ 3.200,00

Desconto Incondicionado 
-

Total Deduções/Reduções 
-

Cálculo do BM 
-

BC ISSQN 
R$ 3.200,00

Alíquota Aplicada 
5,00 %

Retenção do ISSQN 
Não Retido

ISSQN Apurado 
R$ 160,00

TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

IRRF
-

Contribuição Previdenciária - Retida
-

Contribuições Sociais - Retidas
-

Descrição Contrib. Sociais - Retidas
-

PIS - Débito Apuração Própria
-

COFINS - Débito Apuração Própria
-

VALOR TOTAL DA NFS-E 

Valor do Serviço  
R$ 3.200,00

Desconto Condicionado 
-

Desconto Incondicionado 
-

ISSQN Retido 
-

Total das Retenções Federais 
R$ 0,00

PIS/COFINS - Débito Apur. Própria  
-

Valor Líquido da NFS-e  
R$ 3.200,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federais 
R$ 0,00

Estaduais 
R$ 0,00

Municipais 
R$ 0,00

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

NBS: 111032200

Inf Cont: 



DANFSe v1.0 
Documento Auxiliar da NFS-e

PREFEITURA DE IMPERATRIZ

Chave de Acesso da NFS-e 
21053022237933858000119000000000067826030038925943
Número da NFS-e 
678

Competência da NFS-e 
30/03/2026

Data e Hora da emissão da NFS-e  
30/03/2026 09:58:30

Número da DPS 
4936

Série da DPS 
1

Data e Hora da emissão da DPS  
30/03/2026 09:58:27  

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada  
pela leitura deste código QR ou pela consulta da  
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

EMITENTE DA NFS-e 
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF  
37.933.858/0001-19

Inscrição Municipal 
428463276

Telefone 
(99) 8160-9001

Nome / Nome Empresarial  
STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

E-mail 
contato@startgov.com.br

Endereço 
RUA SANTA CECILIA, 11, JARDIM ORIENTAL

Município 
Imperatriz - MA

CEP 
65913-240

Simples Nacional na Data de Competência 
Não optante

Regime de Apuração Tributária pelo SN 
-

TOMADOR DO SERVIÇO 
�

CNPJ / CPF / NIF  
09.090.689/0001-67

Inscrição Municipal 
-

Telefone 
-

Nome / Nome Empresarial  
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - PB

E-mail 
notas@santaluzia.pb.gov.br

Endereço 
com sede na Praça Estanislau de Medeiros, S/N, - Antônio Bento de Morais

Município 
Santa Luzia - PB

CEP 
58600-000

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO 

Código de Tributação Nacional 
01.05.01 - Licenciamento ou cessão de
direito de uso de programas de...

Código de Tributação Municipal 
-

Local da Prestação 
Imperatriz - MA

País da Prestação 
-

Descrição do Serviço 
CONTRATO N 00283/2025. INEXIGIBILIDADE N 00042/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N 00283/2025. BANCO N 403 - CORA SCD. AGENCIA N 0001. CONTA 
CORRENTE N 2730441-1. REF. Março/2026.O ISSQN DESTE SERVIÇO É DEVIDO NO MUNICÍPIO DO ESTABELECIMENTO PRESTADOR, NOS TERMOS DO ART. 3 
DA LEI COMPLEMENTAR N 116/2003, NÃO SENDO CABÍVEL RETENÇÃO DO IMPOSTO PELO TOMADOR EM OUTRO MUNICÍPIO, POIS A ATIVIDADE REALIZADA 
NÃO SE ENQUADRA NAS EXCEÇÕES PREVISTAS EM LEI.

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 

Tributação do ISSQN 
Operação Tributável

País Resultado da Prestação do Serviço  
-

Município de Incidência do ISSQN 
Imperatriz - MA

Regime Especial de Tributação 
Nenhum

Tipo de Imunidade 
-

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN 
Não

Número Processo Suspensão 
-

Benefício Municipal 

Valor do Serviço  
R$ 3.300,00

Desconto Incondicionado 
-

Total Deduções/Reduções 
-

Cálculo do BM 
-

BC ISSQN 
R$ 3.300,00

Alíquota Aplicada 
5,00 %

Retenção do ISSQN 
Não Retido

ISSQN Apurado 
R$ 165,00

TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

IRRF
-

Contribuição Previdenciária - Retida
-

Contribuições Sociais - Retidas
-

Descrição Contrib. Sociais - Retidas
-

PIS - Débito Apuração Própria
-

COFINS - Débito Apuração Própria
-

VALOR TOTAL DA NFS-E 

Valor do Serviço  
R$ 3.300,00

Desconto Condicionado 
-

Desconto Incondicionado 
-

ISSQN Retido 
-

Total das Retenções Federais 
R$ 0,00

PIS/COFINS - Débito Apur. Própria  
-

Valor Líquido da NFS-e  
R$ 3.300,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federais 
R$ 0,00

Estaduais 
R$ 0,00

Municipais 
R$ 0,00

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

NBS: 111032200

Inf Cont: 



DANFSe v1.0 
Documento Auxiliar da NFS-e

PREFEITURA DE IMPERATRIZ

Chave de Acesso da NFS-e 
21053022237933858000119000000000068526033397142137
Número da NFS-e 
685

Competência da NFS-e 
31/03/2026

Data e Hora da emissão da NFS-e  
31/03/2026 09:29:02

Número da DPS 
4943

Série da DPS 
1

Data e Hora da emissão da DPS  
31/03/2026 09:28:58  

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada  
pela leitura deste código QR ou pela consulta da  
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

EMITENTE DA NFS-e 
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF  
37.933.858/0001-19

Inscrição Municipal 
428463276

Telefone 
(99) 8160-9001

Nome / Nome Empresarial  
STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

E-mail 
contato@startgov.com.br

Endereço 
RUA SANTA CECILIA, 11, JARDIM ORIENTAL

Município 
Imperatriz - MA

CEP 
65913-240

Simples Nacional na Data de Competência 
Não optante

Regime de Apuração Tributária pelo SN 
-

TOMADOR DO SERVIÇO 
�

CNPJ / CPF / NIF  
06.553.606/0001-30

Inscrição Municipal 
-

Telefone 
-

Nome / Nome Empresarial  
Prefeitura Municipal de União

E-mail 
sec.adm.uniao@gmail.com

Endereço 
Praça Barão de Gurgueia, 555, - Centro

Município 
União - PI

CEP 
64120-000

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO 

Código de Tributação Nacional 
01.05.01 - Licenciamento ou cessão de
direito de uso de programas de...

Código de Tributação Municipal 
-

Local da Prestação 
Imperatriz - MA

País da Prestação 
-

Descrição do Serviço 
CONTRATO N 103/2024. Primeiro Termo Aditivo. INEXIGIBILIDADE N 006/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N 027483.020/2024. BANCO N 403 - CORA SCD. 
AGENCIA N 0001. CONTA CORRENTE N 2730441-1. REF. Março/2026.O ISSQN DESTE SERVIÇO É DEVIDO NO MUNICÍPIO DO ESTABELECIMENTO PRESTADOR, 
NOS TERMOS DO ART. 3 DA LEI COMPLEMENTAR N 116/2003, NÃO SENDO CABÍVEL RETENÇÃO DO IMPOSTO PELO TOMADOR EM OUTRO MUNICÍPIO, POIS 
A ATIVIDADE REALIZADA NÃO SE ENQUADRA NAS EXCEÇÕES PREVISTAS EM LEI.

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 

Tributação do ISSQN 
Operação Tributável

País Resultado da Prestação do Serviço  
-

Município de Incidência do ISSQN 
Imperatriz - MA

Regime Especial de Tributação 
Nenhum

Tipo de Imunidade 
-

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN 
Não

Número Processo Suspensão 
-

Benefício Municipal 

Valor do Serviço  
R$ 3.300,00

Desconto Incondicionado 
-

Total Deduções/Reduções 
-

Cálculo do BM 
-

BC ISSQN 
R$ 3.300,00

Alíquota Aplicada 
5,00 %

Retenção do ISSQN 
Não Retido

ISSQN Apurado 
R$ 165,00

TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

IRRF
-

Contribuição Previdenciária - Retida
-

Contribuições Sociais - Retidas
-

Descrição Contrib. Sociais - Retidas
-

PIS - Débito Apuração Própria
-

COFINS - Débito Apuração Própria
-

VALOR TOTAL DA NFS-E 

Valor do Serviço  
R$ 3.300,00

Desconto Condicionado 
-

Desconto Incondicionado 
-

ISSQN Retido 
-

Total das Retenções Federais 
R$ 0,00

PIS/COFINS - Débito Apur. Própria  
-

Valor Líquido da NFS-e  
R$ 3.300,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federais 
R$ 0,00

Estaduais 
R$ 0,00

Municipais 
R$ 0,00

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

NBS: 111032200

Inf Cont: 
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